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PROCESSO CEETEPS ne 20L4L86 /20L9
pnrcÂo ËLETRôNtco ns 093/2019

CONTRAïO nP OO6/2O2O

TERMO DE CONÏRATO CELEBRADO ENTRE O

cENTRo ESTADUAL oe roucnçÃo trcnoLóercn
''PAULA SOUZA'' - CEETEPS, E A EMPRESA

BRTSAMAX COMERC|O, TNSTALACAO E

MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO EIRELI,

TENDo poR oBJETo A PRESTAçÃo DE sERVtços DE

ruaruureruçÃo EM EeutpAMENTos E stsrEMAs
oe RernrcrnaçÃo, coNDtctoNADoR DE AR (sEM

A rNcLUsÃo DE pEçAs)

o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO re CruOlÓe tcn ,,PAULA souzA", inscrito no cNpJ ne

62.823.257 /OOO1,-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa tfigênia - São paulo - Sp,

doravante designado(a) "CONTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora
Su perinten de nte, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. ne 7.715.675-4 e CpF np CpF.

005.923.818-62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual np 233, de 28 de
abril de 1970 e a empresa BRISAMAX COMERCIO, TNSTALACAO E MANUTENCAO DE AR
coNDlcloNADo EIREL| - EPP, inscrita no cNpJ sob ng 15.5o4.692/0001-82, tnscrição Estadual
454.228.430.1.19 com sede Rua Navajas, 328, sala 03, CEp: OBTLO-250, Centro, Mogi das
cruzes/sP. Telefone: (11.\ 2378-3998, e-mail: sergio@ brisa max.com. br a seguir denominada
"coNTRATADA", neste ato representada por seu procurador, sr. sÉRclo RlcARDo DA slLVA,
portador clo RG ns 19.450.1.94-2 e cpF np 087.995.958-42,em face da adjudicação efetuada no
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMo DE coNTRATo,
sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal ns ro.520/2002, no Decreto Estadual n"
49 '722/2005 e no regulamento anexo à Resolução cc-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-
se, subsidia ria mente, no que couberem, as disposições da Lei Federal ns g.666/1993, do
Decreto Estadual n" 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução cEGp-1O, de L9 de
novembío de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

constítui objeto do presente instrumento a pREsrAçÃo DE sERvtços DE MANUTENçÃo EM
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE REFRIGERAçÃO, CONDICIONADOR DE AR (SEM A INCLUSÃO
DE PEçAS), conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de
Referência, da proposta da CoNTRATADA e demais documentos constantes do processo
adm in istrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

o objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade
requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regìme de execução deste contrato é o de empreitada por preco global.

cLÁUsUtA SEGUNDA - DAs coNDIcÕEs DE EXEcUcÃo Dos sERVIcos

A execucão dos servicos deverá ter início, mediante a expedição da autorizacão de início dos
seÍvicos, nos locais indicados no Termo de ReÍerência, correndo por conta da CoNTRATADA
todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as
atinentes a seguros, transporte, tríbutos, encargos trabalhìstas e previdenciá rios.

cLÁUsULA TERcEIRA -Do PRAzo DE EXEcUcÃo

o objeto do presente contrato terá vigência de 12 (dozeì meses, contedos da essinatura do
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

o prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguaís ou inferiores, a
crÌtério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições
permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o
faça mediante documento escrito, recepcionado pelo coNTRATANTE em até 90 (noventa) dias
antes do \rencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.
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PARÁcRAFo rERcEtRo

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal ns 8.666/1993.

PARÁGRAFo QUARTo
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

pnRÁcRnro qutNTo

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-
se vantajosos para o CONTRATANTE e conslstentes com o mercado, conforme pesquisa a ser
realizada à época do aditamento pretendido.

pnRÁcnnpo srxto
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada está na

inexistêncía de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para

atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFo 5ÉTIMo

ocorrendo a resolução do contrato, com base na condÍção estipulada no parágrafo sexto desta
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUARTA. DAs oBRIGAcÕEs E DAs REsPoNsABILIDADES DA coNTRATADA

À corurnnrnon, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constituiAnexo
!do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas
nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

l- zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

ll- designa, o responsável pelo acompanhamento da execucão das atividades,em especial
da reRularidade técnica e disciplinar da atuacão da equipe técnica alocada, e pelos contatos
com o COI\TRATANTE;
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lll - cumprir as disposicões leÊais e regulamentares municipais, estaduais e federais que

interfiram na execucão dos servicos;

lV - manter, durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade com as obrigacões
assumidas, todas as condicões de habilitacão e qualificecão exigidas na licitacão indicade no
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualqueÍ anormalidade que

verificar na execucão dos serviCos;

Vl - prestar ao CONTRATANTE. por escrito, os esclarecimentos solicitados e etender
prontamente as reclamacões sobre seus servicos;

Vll - resoonder por quaisquer danos, peÍdas ou preiuízos causados diretemente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execucão do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizacão do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciaÌs e üibutários,
resultentes da execucão deste contrato, nos termos do artipo 71 da Lei Federal n"
8.655/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotoerafia recente;

X - substituir quaiquer iniegrante cie sua equipe cuia permanência nos servicos for iuipada
ínconveniente, no prazo máximo de 05 (cincol dias úteis, contado da solicitacão iustificada
formulada pelo CONTRATANTE;

Xl - arcar com despesas decorrentes de inÍracões de qualquer natureza praticadas por seus
emDresados durântê a execucão dos servicos. ainda orre no recinto de sede do
CONTRATANTE;

xll - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos
salários e de quitacão das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e
convencões coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da
CONTRATADA que atuem ou tenham etuado ne prestecão de servicos objeto deste contrato;
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xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XÍV - ohe€leceÍ às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito
à sepuranÇa, à auerda. à manutencão e à integridade das informacões existentes ou geradas
durante a execucão dos servicos;

XV - implantar, de forma adequada, a planificacão, execucão e supervisão permanente dos
servicos, de maneira a não interferir nas atividades do CoNTRATANTE, respeitando suas
normas de conduta;

XVI - reexecutar os servicos sempre que solicitado oelo CONTRATANTE, quando estiverem
em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XVll - euardar sigilo em relacão às ínformacões ou documentos de qualquer natureza de que
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua
indevida divulgacão e incorreta ou inadequada utilizecão;

XVlll - manter bens e equipamentos necessários à realização dos servicos, de qualidade
comprovada, em perfeitas condicões de uso, em quantidade adequada à boa execução dos
trabalhos. cuidando para que os equipamentos elétricos seiam dotados de sistema de
protecão, de modo a evitar danos na rede elétrica;

xiÃ - submeier ã CoiriTfiÂTÂi'riTÊ reiatório mensai sobre a prestaceo dos servicos, relatando
todos os servicos realizados, eventuais problemas verificados e qualquer Íato reÍevante sobre
a execucão do obieto contratual;

XX - fornua"r à 
"quio" "loa"dr 

p"rt 
" "*"aucão 

do, ,"ruico, o, 
"oripra"nto, 

d" orotuaão
individuel adeauados à atividade. o necessário treinamento e fiscalizar sua eÍetiva utilizacão;

XXI - or"rt or r"ruiaor por int"rrédio dr 
"ouio" 

indi."d" no, do.un,'"nto. 
"or"runt"do, 

nu
fase de h?bilitacão. a título de queliíicacão técnica. quando exisida.

pnRÁeRnpo pRtMEtRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou
por intermédio de outrem, quarquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
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ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitìda â subcontratação.

pnRÁennro SEGUNDo

Em atendimento à Lei Federal np 12.84612O1.3 e ao Decreto Estadual ne 6O.1062O14, a

CONTRATADA se compromete a conduzír os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à AdmÍnistração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se
de práticas como âs seguintes:

l- prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,

ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovada mente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídÍca para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
pú b lico;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem
de q ua lquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato ãdministrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em

u
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lel, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
ou

a) manip(ilar ou fraLrdâr o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com
a administração pública;

V - dificultar ãtividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos
de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula
Quarta poderá submeter a coNTRATADA à rescÍsão unilateral do contrato, a critério da
CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administratÍvas cabíveis e,
também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei
Federal ne 12.846/20f3 e o Decreto Estadual np 6O.106/201.4.

CIÁUSUIA QUINTA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento
da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;
ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto
do contrato;
ÍÍl - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;
IV - exoedir autorizacão de servicos.com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da
data de início de sua execucão,

V- permitir aos técnicos e profissionais de CoNTRATADA acesso às áreas físices envolvidas na
execucão deste contrato, observadas as normas de segurança;

cLÁUsUtA SEXTA - DA FIscAtIzAcÃo Dos sERVIcos

o coNTRAïANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por ìntermédio do gestor do
contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.
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pnRÁcRnpo pRtMEtRo

A fiscalização não excluì e nem reduz a integral responsa bilidade da C0NTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestâção dos serviços,
inclusìve quando resultantes de utilização de pcssoalinadequado ou sem a qualificação técnica
necessária, inêxistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE.

pnRÁcRnro sEGUNDo

A ausência de comunicação, por parte do coNTRATANTE, referente a Ìrregularidades ou falhas,
não exime a CoNTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e
no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA sÉTIMA - Dos PREcos E Do REAJUSTE

A CONTRATADA

obriga-se a executar os servicos obieto deste contrato pelo preco mensal de RS 10,gg4.08
{dez mil, oitocentos e oitenta e ouetÍo reais e oito centavos}. perfazendo o total de Rs
130.508,96 (cento e trinta mil.seiscentos e oito reais e noventa e seis centavosì, mediante
os seAuintes valores unitários:

q)

Item Fabricânte Mode!o

Quanl

l Ê ^,,ì
p)

Valor
Unitário

R$ {Equip}

Valor Totel
mensal

n.P lErlutp,

í11 x
EX,4USïOR[5:

4.1 MOTOVE NT csD-355 1,5CV 0L Rs 43,00 Rs 43,00
4.2 MOTOVENT css-315 O,75CV 0L Rs 43,00 Rs 43,00
4.3 MOTOVE NT cLS-710 4,0cv 01 Rs 43,00 Rs 43,00
4.4 MULTIVAC AXD.125A 75W 02 R5 43,00 RS 86,00
4.5 MULTIVAC AXC-1258 63W 01 Rs 43,00 Rs 43,00
4.6 MULTIVAC AXC-1258 75W 02 Rs 43,00 Rs 86,00
4.7 MULTIVAC AXC-1s08 75W 01 RS 43,00 RS 43,00
4.8 MULTIVAC AXC-2008 160W 02 Rs 43,00 RS 86,00
4.9 MULTIVAC AXC-2008 148W 01 Rs 43,00 Rs 43,00

4.10 PROJELMEC cLS-3s5 o,7sCV 01 RS 43,00 Rs 43,00
4.11 PROJELMEC cLS-3ss 1,0cv 01 Rs 43,00 RS 43,00
A.L2 PROJELMEC cLs-400 1,0cv 01 RS 43,00 Rs 43,00
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4.13 PROJELMEC cLs-900 3,0cv 02 RS 43,00 Rs 86,00
A.L4 PROJELMEC cLS-900 7 ,sCV 03 RS 43.00 RS r.29,oo

cAtxAs DE vrruru,*çÃo:
8.1 TRAYDUS VSP-01

vsP-02
0,33CV

O,5OCV

o2 Rs 28,s7 RS s7,14
8.2 ÏRAYDUS 01 Rs 28,s7 RS 28,s7
8.3 TRAYDUS VSP.O2 1,0cv 01 RS 28,s7 Rs 28,s7
8.4 TRAYDUS VSP-03 0,75CV 03 RS 28,s7 Rs 8s,71
8.5 TRAYDUS vsP-04 0,50cv 01 Rs 28.s7 RS 28,s7
8.6 TRAYDUS VSP-04 0,75CV 03 RS 28,s7 RS 8s,71
8.7 TRAYDUS vsP-04 1,OCV 0L Rs 28,s7 RS 28,s7
8.8 TRAYDUS vsP-05 0,75CV 03 Rs 28,s7 RS 8s,71
8.9 TRAYDUS VSP-05 1,0cv 05 RS 28,s7 RS 142,8s

8.10 TRAYDUS VSP-06 0,7scv 02 RS 28,s7 Rs s7,14
8.11 TRAYDUS VSP-06 1,OCV 01 RS 28,s7 Rs 28,s7
B.L2 TRAYDUS vsP-20 4,0cv 0L Rs 28.s7 RS 28,s7
8.13 TRAYDUS vsc-14 2,OCV o2 RS 28.s7 RS s4,14
8.74 TRAYDUS vsc-30 7,5CV 03 RS 28,s7 RS 8s,71

CAIXAS DË ËXAUSTORES:

c..1 TRAYDUS vsE-03 0,50cv 01 RS 160,74 R5 160,74
c.2 TRAYDUS VSE-05 o,7sCV 01 R5 160,74 RS 160,74

UNIDADE EìIAPORADORAS:

D.1 LG ARNUl2GTEA2 12.3ooBTU/h t'J- R5 24,87 R5 273,s7
D.2 LG ARNU12G5EL2 12.300BTU/h o4 RS 24,87 RS 99,48
D.3 LG ARNUlSGTEA2 15.400BTU/h 03 R$ 24,87 RS 74,6L
D.4 LG ARNUlSGTEA2 19.1008TU/h 13 RS 24,87 Rs 323,31,
D.5 LG ARN U 24GTPM

ARNU2SGTPA2
24.2OOBTU/h 31 Rs 24,87 R5 770.97

D.6 LG 28.000BTU/h 56 RS 24.87 R5 L.392,72
D.7 LG ARNU36GBGA2 36.2o0BTU/h L2 RS 24,87 Rs 298,44
D.8 LG ARN U36GTNA2 36.2008TU/h 41 RS 24,87 Rs 1.168,89
D.9 LG ARNU42GTMA2 42.0008TU/h 38 R5 24,87 Rs 94s,06

D.10 LG ARNU48GBRA2 48.1008TU/h 10 R5 24,87 R5 248,70
D.L2 LG ARN U48GTMA2 48.1008TU/h 73 Rs 24.87 R$ 1.81s,s1
D.13 LG ARNU76GB8A2 76.4008TU/h 02 Rs 24,87 RS 49,14
D.14 LG URN U76GB8A2 76.4008TU/h o4 R5 24,87 Rs 99,48
D.15 LG URNUT6GTNA2 76.4008TU/h o2 Rs 24,87 RS 49,74
0.16 LG ARNU96GB8A2 9s.s00BTU/h 04 RS 24,87 Rs 99,48

UIIID,qDE CÕNNEruSADORA:

8.1
LG ARUN5OLT2 47.8OOBTU/h o1 RS 3o,oo RS 3o,oo

8.2 LG ARUN280LÏ2 267.s008TU/h 01 Rs 30,00 Rs 30,00
E.3 LG ARUN3OOLT2 286.6008TU/h 01 RS 30,oo RS 3o,oo
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8.4 LG ARUN32OLT2 30s.7008TU/h 01 RS 3o,oo Rs 30,00
8.5 LG ARNU340LT2 324.8008TU/h 0L Rs 30,00 R5 30,00
8.6 LG ARNU42OLT2 401.7008TU/h D2 Rs 30,00 Rs 60,00
8.7 LG ARNU44OLTz Rs 30,00
8.8 LG ARNU43OLT2

420.s008ru/h
458.7008TU/h

01

06
Ri
Rs

39.99-
30,00 Rs 180,00

E.9 LG ARNU5OOLT2 477.8008TU/h 01 Rs 30,00 Rs 30,00
E.10 LG ARNU640LT2 611.6008TU/h 03 Rs 30,00 RS 9o,oo

VENTI[AÍ}ÕRES:

F.1
MULTIVAC

VENÏOKIT_M U RO

100
12W 01 R5 108,00 R5 108,00

F.2 PROJELM EC c5D-800 8,1CV 01 Rs 66,37 Rs 66,37
LAVADORËs DE AR

G.1 MOTOVE NT
LG-14.s80 /

17 .820
3,0cv 01 R5 s0,00 Rs s0,00

G.2 M OTOVENT LG-3240 / 3960 o,7scv 01 Rs s0,00 Rs s0,00
G.3 MOTOVENT LG-25000 7,5CV 03 Rs s0,00 R5 150,00
G.4 MOTOVENT LG-8800 / 12000 2,Ocv 02 Rs s0,00 Rs 100,00
G.5 MOTOVENT LG-466s /s7O2 O,75CV 0L RS so,oo Rs s0,00
G.6 MOTOVENT LG-2335 / 28s0 0,75CV 01 R5 s0,00 Rs s0,00

SUBToTAL LAVADORES DE AR (G) R5 4s0,00
TOTAL MENSAL GERAL DOS SERVIçOS = (A+B+C+D+E+F+G) Rs 10.884,08

TOTAL GERAT DOS SERVTçOS - 12 (DOZE) MESES Rs 130.608,96

Administração Central
cabinete da Superintendência

PARÁGRAFO PRIMEIRO

i'los pi'eços acinìa estão iiiciuírjos, aiém cio iucro, tocias as ciespesas e custos oiretos e incjiretos
relacÍonados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras
e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com
transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

caso a CoNTRATADA seja optante pelo simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal ne
173/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Adminìstração,
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

10/:is
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PARÁGRAFO ÏERCEIRO

os precos a que se refere o caput serão reeiustados enualmente, mediante a aplicacão da
seÂuinte fórmula paramétrica:

,=*.[#-,JJ

Onde:

o R = parcela de reaiuste;

" P0 = preco inicial do contrato no mês de referêncie dos preços ou preco do contrato no
mês de aplicacão do último reaiuste;

n IPC/IPCO = variacão do IPC FIPE - índice de preco ao consumidor, ocorrida entre o mês de
referência de precos, ou o mês do último reaiuste aplicado, e o mês de aplicacão do
reaiuste.

PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidede anual de que trate o paráeraÍo Terceiro será contada a partir de na datã da
apresentacão da proposta, que será considerada a data de reÍerência dos precos.

CLAUSULA OITAVA -DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
orçamentário desta Autarquia, ucE 102401, PROGRAMA DE TRABALHo: rz 363 Lo3g szgz
0000, FONTE DE RECURSO: 001 001 001, Í'JATUREZA DE DESpESA: 33 90 39 80.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CTÁUSULA NONA _ DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O obieto deste contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido
provisoriamente em até 05 (cincol dias úteis, contados da data de recepcão pela
Ad-inirtrrcão do r"r"tório d" 

"*".uaão 
do. r"ruiao, do rê, ,.on,'p"nh"do d, not,

fiscal/fatura representativa da prestacão dos servicos,

1)./5s

E
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Administração Central
Gabinete da Superintendênciã

PARÁGRAFO PRIMEIRo

Havendo reieicão dos servicos, no todo ou em pafte, a CONTRATADA deverá refazê-los no
prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condicões estabelecidas pare a

prestacão.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na impossibilidade de serem refeitos os servicos reieitados, ou na hipótese de não serem os

mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à
CONTRATADA, sem preiuízo da aplicacão das sancões cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recebimento do obieto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o

recebimento provisório, ou da data de conclusão das coÍrecões efetuadas com base no

disposto no Parágrafo Primeiro deste Cláusula, uma vez verificado a execucão setisfatória
dos servicos, mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo ou Recibo, firmado pelo servidor
responsável.

CLÁUSULA DÉcIMA _ Dos PAGAMENTos

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos origìnais da nota
fiscal/fatura no protocolo do CONTRATANTE, em conformidade com a Cláusula Nona deste
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

contratada no Banco do Brasil S/A. em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota
fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos

nesta Clá usu la.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma
da legislação aplicável, bem como juros moratórÍos, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mès,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

tt, Il/
i
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constitui condição para a realização dos pagamentos a ìnexistència de registros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não euitados de órgãos e Entidades
Estaduais- CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela cornprovação, pela

CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8s da Lei Estaduãl ns
12.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasíão do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determÍnada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou
que se refira a retenções não reallzadas em meses anteriores.

panÁcRnpo qutNTo

o recolhimento do lmposto sobre serviços de eualquer Natureza - lsSeN deverá ser feito em
consonâncÍa com o artigo 3e e demais disposições da Lei complementar Federal np L'J"6/2o03,
e respeitando as seguintes determinações:

l- Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao lSSeN, esclarecendo,
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos
serviços;

ll - caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSeN pelo tomador
cios serviços:

a) o coNTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equívalente
apresentada e recolher a respectiva importâncÌa em nome da GoNTRATADA no prazo previsto
na legislação municipal.

b) Para tanto, a coNTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de'RETENçÃo
PARA o lss" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.
considera-se preço do serviço a receita bruta a ere correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do lsseN pelo tomador dos serviços

13155
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"
a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condìção de isenção;

b) Mensalnrente d CONTRATADA deverá apresentar comprovante dê recolhimento do ISSQN

por meio de cópias autentìcadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá

estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança

eq uiva lente;

c) Caso, por ocãsião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser

apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterìor,
devendo a CONTRATADA âpresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo

legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessâs comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SEXTO

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal ns 8.21211991 e da lnstrucão Normativa MPS/RFB ne

971, de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá eÍetuar a retencão de 11% (onze

por centol do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobranca
equivalente, obrigando-se a recolher a importância retida, em nome da CONTRATADA, até o
dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobranca ou,
se não houver expediente bancário naquele die. até o dia útil imediatemente anterioÍ.

| - Quando da emissão da nota Íiscal, fatura. recibo ou documento de cobrança equivalente,
a CONTRATADA deverá destacar o valor da retencão, a título de ,,RETENCÃO PARA A
SEGURIDADE SOCIAL", sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retencão, os valores dos custos de
fornecimento incorridos pela CoNTRATADA a título de vele-transporte e de vale-refeicão,
nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento
de cobranca.

bL1-b[a de destaque do valoÍ da retencão no documento de cobranca impossibilitaÍá a

€ONTRATADA de efetuar sua compensacão perante o INSS, ficando a critério do

r4l55
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CONTRATANTE proceder à retencão e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do

documento de cobranca, ou. em elternativa, devolvê-lo à CONTRATADA,

ll - Quando da apresentacão do documento de cobranca, a CONTRATADA deverá elaborar e
entreÂar ão CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando

respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

. nome dos segurados;

IArfg_Slrfu!çÊ9;
o remuneração discriminando separadamente as parcelas suieitas ou não à incidência

das contribuicões previdenciárias;

. descontos legais;
o quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família;
o totalização por rubrica e geral;

o resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

bl demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por

CONTRATANTE, com as seguintes informações:
o nome e CNPJ do CONTRATANTE;

o data de emissão do documento de cobranca;
o número do documento de cobranca;
ovalor bruto, retencão e valor líquido (recebido) do documento de cobranca,
. totalizacão dos valores e sua consolidacão,

c) os documentos solicitedos nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao CONTRATANTE

na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobranca
equivalente.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA sUBcoNTRATAcÃo, cEssÃo oU TRANSFERÊNCIA Dos
DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS.

I o--* 
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A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

obieto deste aiuste.

ctÁusuLa oÉctNtn sEcuNoa - on nttrRncÃo on eunNttonoe oo oeieto cot{tRntnoo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fÍzerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o

limite de 2.5% (vinIe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoria mente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal ne 8.66611993.

CLÁUSUTA DÉcIMA TERcEIRA - DA REscIsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motìvos previstos

nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federalns 8.666/1993, bem como no artigo 1e, 52s,
item 3, do Decreto Estadual n0 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto

EsLduudr |= )t,t)JlLUtL,na ntporese oa conÍtguraçao oe Iraoatno em caraler nao evenÌuat por
pessoas físÍcas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for
sociedade cooperativa.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs sANcÕEs ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração dìreta e indireta do
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7p da Lei Federal ne 10.520, de L7 de julho de 2O02, sem prejuízo da

responsa bílidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o

16/55
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"
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no cAUFEsp, no "sistema Eletrônico
de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções,,, no endereço
www esancoes.sp.gov. br, e também no "cadastro Nacional de Empresas lnìdôneas e suspensas

- CElS", no endereço http://www. portaltransparencia.gov. br/ceis.

PARÁGRAFo SEGUNDo

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

panÁeRnro rrRcetno
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuaÌs, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrãnça judicialmente.

paRÁennro euARTo
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeìro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituÍr fraude ou
corrupção, durante ã Iicitação ou ao longo da execução do contrãto, será objeto de instauração
de processo administrativo de responsa bilização nos termos da Lei Federal ns 12.g46/ 2or3 e
do Decreto Estadual np 6o.1,06/2o14, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal np 8.666/1993, e no artigo 7s da Lei Federal ne

10.szo/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXEcUcÃo CoNTRATUAI-

A contratada recolheu a garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) íncidente
sobre o valor correspondente a 12 (dozel meses da contratacão, totalizando RS 6.530,45 (seis
mil, quinhentos e trinta reais e quarenta e cinco centevos), sob a modalidade seguro garantia,
em conformidade com o disposto no art.56 da Lei federal ns g.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à unidade Compradora decorrentes de culpa ou dolo da
contratada durante a execução do objeto do contrato;

1715s
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Ad ministração Central
Gâbinete dâ Superintendência

c) multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à contratada; e

obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela

contratada, quando couber.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as

seguintes:

a) Caso fortuÍto ou força maior;

b) Descumprìmento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis
exclusÍva mente à Unidade Compradora.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Validade da garantia. A validade da gãrantia, qualque r que seja a modalÍdade escolhÌda, deverá

abranger um período mínimo de três meses após o término da vigêncìa contratual. A garantia

deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorrìdos durante a sua validade, ainda que o
sinistro seja comunicado peìa Unidade Compradora após expìíada a vigência do contrato ou a

va lidade da ga ra ntia;

Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de

execução, a gârantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for
utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrìgação, a contrãtada deverá
efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em
que for notificada pela Unidade Compradora para fazê-lo.

Extinção, Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento
integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da

apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade Compradora parâ que a

contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DIsPosIcÕEs FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

7A/55
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l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem

tra nscritos:

a. o Ldital mencionado no preâmbulo e seus anexos

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indìcadas no preâmbulo

deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na

esfera administratìva, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02
(duas) vias de ígual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença

das testem u n has abaixo identificadas.

São Pau lo, 3 r de \ ÊìJèl Ífu de 2O2O.

CONTRATANTE CONTRATADA

LAURA M. J.

Diretora Su pe

TESTEMUNHAS:

\. . '
IO RICARDO DA

Procu rador

da

CPF: tlc'i. g11 .;4S-7Ç
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Gãbinete dâ superintendênciâ

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA PRESTAçÃO DOSSERVTçOS

TËRMO DE REFERÊNCIA DOS SERVIçOS

Seguem âbaixo as unidades e seus respectivos endereços:

LOCAIS DE INSTALAçÃO DOS EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE AR:

2.

2.1.

2.r.t

ITEM DESCRTçÃO DO OBJETO
QUANT

EQUIP.

01 Serviços de Manutenção em Equipamento Condìcionador de Ar - Preventiva

e Corretiva Em Equipamentos de Ar Condicionado, sem a inclusão de peças,

conforme Termo de Referência, anexo.

390

Código Unidade Endereço Completo

001
Administração

Central

Rua dos Andradas, 140 - Santa lfigênia, 01208-000, São

Pa u lolSP

260 Etec Santa lfígênia
Rua Generai Couto de ivìagaihães, i45, SanÌa iíigênia, Ai7i2-
030, São Pa u lolsP

3. DtSTRtBUTçAO DOS EQUTpAMENTOS pOR pAVtMENTO

PAVIMENTO SUBSOLO:

Exeustor

(EX-o1) - Sanitário Subsolo A

Fabricante Multivac

Vazão 560m3/h

Modelo AXC-2008

Pressão Estática 10m mCA

Velocidade de Descarga 5,0m/s

Potência 160W

20/55

Exaustor

(EX-02) - Sanitário Subsolo B

Fabricante Multivac

Vazão 560m3/h

Modelo AXC-2OOB

Pressão Estática 1"0mmCA

Velocidade de Descarga 5,0m/s

Potência 160W

www.cps.sp.gov
ììuô dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000

.br
São Paulo " SP. Íel.; (11) 3324.3300
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Administração central
Gãbinete da Superintendênciâ

Tensão / Fase 2ZOV La

Peso 3,9k9

lensao / l-ase 220V L0

Peso 3,9kg

Caixa de Ventilação

(cv-o1) - rAE

Fabricante Trayd us

Vazão 3.666m3/h

Modelo VSP-6

Pressão Estática 20mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,75cv

Corrente 't ,67 A

Tensão / Fase 380V 3@

Filtro de Ar Classe G4

Peso 67ke

Unidade Evaporadora

(uE-288)

Febricante LG

Vazão de Ar 960m3/h

Modelo ARN U28GTPA2

Capacidade 28.0008TU/h

Quantidade 0i
Peso 25,3kg

\

2!155

Exaustor

(EX-03) - VestiárÍos

Fâbricante Motovent

Vazão 5.940m3/h

Modelo csD-355

Pressão Estática 30mm CA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 1,5cv

Corrente 2,564

Tensão / Fase 380V 30

Peso 93kg

Caixa de Ventilação

(cv-02) - rAË

Fabricante Traydus

Vazão 699m3/h

Modelo VSP-1

Pressão Estática 30mmCA

verocroaoe oe uescarga ó,um/s

Fotência 0,33cv

Corrente 0,83A

Tensão / Fase 380V 3@

Filtro de Ar Classe G4

Peso 28ks

Unidade Evaporadora

{uE-oLl02/03/o4l
Fabricante LG

Vazão de Ar 1-.7 4Om3 /h
Modelo ARN U48GTMA2

Capacidade 48.1008rU/h

Quantidade o4

Unidade Evaporadora

(uE-os/07lLll
Fabricante LG

Vazão de Ar 900m3/h

Modelo ARNU24GTPA2

Capacidade 24.2OOBrU /h
Quantidade 03

www.cps,sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ìfigênia . 01208 O0O . São paulo . Sp . ïel.: (11) 3324.3300
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Peso 25,6kg

Administração Central
Gabinete da Superintendência

PAVIMENTO TÉRREO:

Exaustor

(EX-04) - Sanitário Térreo A

Exaustor

(EX-05) - Sanitário Térreo B

22/55

a

Peso 20,8kg

Unidade Evaporadora

(uE-06/08)

Fabricante LG

Vazão de Ar 720m3 /h
Modelo ARNU 18GTEA2

Capacidade 19.1-00BTU/h

Quantidade 02

Peso 18,0ks

Unidade Evaporadora
(uE-os/10)

Fabricante LG

Vazão de Ar 930m3/h

Modelo ARNU2SGTPA2

Capacidade 28.0008ïu/h

Quantidade o2

Peso 20,8kg

Unidade Evaporadora

{uE-tL/L212871
Fabricante LG

Vazão de Ar L.62Om3 /h
Modelo ARN U42GTMA2

Capacidade 42.0008ru/h

Quantidade 03

Peso 30,1k9

Unidade Evaporadora
(uE-14)

Fabricante LG

Vazão de Ar L.26Om3 lh
Modelo ARNU36GTNA2

Capacidade 36.200BTU/h

Quantidade 01

Peso 23,5kg

Ventilador
frrE 

^. 
t À----.-ivÈ-uii - -Éiessuaizaçao Êscaua

Fabrica nte Projelmec

Vazão 39.393m3/h

Modelo csD-800

Pressão Estática 30mmCA

Velocidade de Descarga 9,tm/s
Potência 8,1cv

Corrente 15,354

ïensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 268kg

Caixa Exaustão

FabÍicante Traydus

Vazão 3.224m3 /h
Modelo vsE-05

Pressão Estática 30m mCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,75cv

Corrente 7,674

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 54kg

www.cps.sp,gov.br
Rua dos Andradas, 140. Santa Ifigênia .01208-000. São pauto. Sp. t-el.: (11) 3324.3300
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Administração Central
Gabinete dã superintendência

Fabricante Multivac

Vazão 27Om3 lh
Modelo AXD-1254

PÍessão Estática 5,0m mCA

Velocidade de Descarga 5,0m/s

Potência 75W

Tensão / Fase 220V ta
Obs,: o intertravamento do exaustor deverá ser

feito com controlador horário

Fabricante Multivac

Vazão 270m3 /h
Modelo AXD-1254

Pressão Estática 5,0mmCA

Velocidade de Descarga 5,0m/s

Potência 75W

Tensão / Fase 220V 1ó

Obs.: o intertrevamento do exaustor

deverá ser feito com controlador horário

Unidade Evaporadore

{uE-3ol3l-lss l60l6tl6212871288) - zoNA xrv

Fabricante LG

Vazão de Ar 'J..7 40m3 /h
Modelo ARNU48GTMA2

Capacidade 48.1008TU/h

Quantidade Uõ

Peso 30,1kg

Unidade Evaporadora

(UE-15 a UE-20) - ZONA Xl

(UE-21 a UE-25) - ZONA Xll

Fabricante LG

Vazão de Ar 'J..7 4Om3 /h
Modelo ARNU4SGTMA2

Capacidade 48.100BTU/h

Quantidade 1l
Peso 30,1kg

Unidade Evaporadora
It tF 

^. 
l^- l^õ t^^\

lvE-1el zt I .ol z.r t
Fabricante LG

Vazão de Ar 3.840m3/h

Modelo ARNU96GB8A2

Capacidade 9s.s00Bru/h

Quantidade o4

Peso 87kg

Unidade Evaporadora

lvE-Jv/ Jr,

Fa bÍica nte LG

Vazão de Ar 3.000m3/h

Modelo ARNU76GB8A2

Capacidade 76.4008rU/h

Quantidade

Peso 87kg

PAVIMENTO MEZANINO:

Cáixa de Ventilação
(cv-04) - rAË

Fabricante Traydus

Vazão 3.076m3/h

Modelo VSP-05

Caixa de Ventilação

(cv-os) - rE
Fabricante Traydus

Vazão 487m3 /h
Modelo VSP-01

q

E

23155

www.cps.sp.gov, br
Rua dos Andradas, 140. Santa Ifigênia . 01208-000. São Pauto " Sp. ïel,: (11) 3324.3300
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Central
cabinete da Superintendênciô

Pressão Estática 30mmCA

Velocidade de Descarga 9,0m/s

Potência L,0cv

Corrente 't-,744

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 55kg

Pressão Estáticã 20mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,33cv

Corrente 0,734

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 28kg

Unidade Evaporadora

(UE-32 a UE-41) - ZONA Xl

(UE-42 a UE-51 e UE-287) - ZONA XII

Fabricante LG

Vazão de Ar 1-.7 4Om3 /h
Modelo ARN U48GTMA2

Capacidade 48.1008TU/h

Quantidade 21-

Peso 30,1kg

Unidade Eva poradora

(uE-s2ls3) - zoNA ilr

Fabricante LG

Vazão de Ar 3.000m3/h

Modelo URNUT6GTNA2

Capacidade 76.4OOBrU/h

Quantidade 02

Peso 87ke

Unidade Evaporadora

(uE-s4) - zoNA ilr

Fabricante LG

Vazão de Ar 660m3/h

Modelo ARNUi5GTEA2

Capacidade 1s.400Bru/h

Quantidade 01

Peso 18,0k9

Unidade Evaporadora

(uE-s5) - zoNA ilr

Fabricante LG

Vazão de Ar 960m3/h

Morieio ARNU28GTPA2

Capacidade 28.0008TU/h

Quantidade 01

Peso 25,3kg

Unidade Evaporadora

(uE-56/s8) - ZONA ilr

Fabricante LG

Vazão de Ar 660m3/h

Modelo ARNUl2GTEA2

Capacidade 12.300BTU/h

Quantidade 03

Peso 18,0kg

E

6
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www.cps.sp.gov. br
Ruô dos Andradas, 140 . Santa Iligênia . 01208-000 . São paulo . Sp . Tet.: (11) 3324.3300
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Administração Central
Gabinete da Superintendência

19 PAVIMENTO:

Caixa de Ventilação

(cv-06) - TAE - LADO A - ZONA XX

Fabricante Traydus

Vazão 2.332m3 /h
Modelo VSP-04

Pressão Estática 30mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potênciâ 0,75cv

Corrente I,674
ïensão / Fase 380V 3@

Filtro de Ar CLASSE F5+G3

Peso 47kg

Caixa de Ventilação

(cv-07) - TAE - LADO B - ZONA XX

Fabricante Traydus

Vazão 2.790m3/h

Modelo VSP-04

Pressão Estática 30mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,75cv

Corrente '1,67 A

Tensão / Fase 380V 3@

Filtro de Ar CLASSE F5+G3

Peso 47kC

Caixa de Ventilação

{cv-08} - rAE - LADO C-ZONA XX

Fabricante Traydus

Vazão 1,.692m31h

Modelo VSP-03

Pressão Estática 20mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Corrente L,67A

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE F5+G3

Peso 4Lkg

Exaustor

(EX-06) - Sanitário - ZONA XX

Fabricante Multivac

Vazão 24Om3 /h
Modelo AXC-1258

Pressão Estática 10mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

r()fençtd

Tensão / Fase 380V 30

Peso 2,5k9

Unidade Evaporadora
(uE-80/uE-9s/uE-109) - zoNA vt
Fa bricante LG

Vazão de Ar 600m3/h

Modelo ARNUl2GTEA2

Capacidade 12.300BTU/h

Quantidade 03

Peso 18kg

Unidade Evaporadora

luE-67IUE-741 - ZONA vr

Fabricante LG

Vazão de Ar 600m3/h

Modelo ARNUl5GTEA2

Capacidade 1s.400BTU/h

Quantidade o2

Peso 18kg

2.s/55

ò
)

6
www.cps.sp.gov.br

Rua dos Andradas, 140 " Santa lfigênia . 01208-OOO . São pauto . Sp. Tet.r (1i.) 3324.3300
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Unídade Evaporadora

( u E-53/u E-6s/u E-66 | uE-68 | UE-7 0 | uE-7 L I uE-

72) - ZONA Vr

Fabricante LG

Vazão de Ar 720m3 /h
Modelo ARNU1SGTEA2

Capacidade 19.100BTU/h

Quantidade 07

Peso 18kg

Administração Central
Gabinete da Superintendência

2S PAVIMENTO:

Caixa de Ventilação Caixa de Ventilação

26/s5

f,-
'+1''Y

d

Unidade Evaporadora

(uE-69/U E-73luE-7 9 luE-93 | uE-94) - zoNA
VI

Fabricante LG

Vazão de Ar 900m3/h

Modelo ARNU24GTPA2

Capacidade 24.2OOBTU/h

Quantidade 05

Peso 25,3k9

Unidade Evaporadora

(uE-64luE-83/u E-84luE-8s/uE-86/uE-e5)
ZONA VI

(uE-99/UE-110/UE-111) - ZONA vt
Fabricante LG

Vazão de Ar 960m3/h

Modelo ARN U28GTPA2

Capacidade 28.0008TU/h

Quantidade 09

Peso 2 s,3 kg

Unidade Evaporadora

luE-7s / uE-7 6 | uE-8s/u E-s0/uE-e7 / uE-sgl -
ZONA VI

Fabricante LG

Vazão de Ar 'J..260m3 /h
Modelo ARN U36GTNA2

Capacidade 36.2008rU/h

Quantidade 08

Peso 28kg

Unidade Evaporadora

{uE-101/UE-L02 IUE-L03l UE-LOA} - ZONA Vt

Fabricante LG

Vazão de Ar 1.51"8m3/h

Modelo ARNU36GBGA2

Capacidade 36.2008TU/h

Quantidade o4

Peso 38kg

Unidade Evaporadora

(uE-77 | uE-7 8 / uE-gr/ uE-821 UE-87 / uE-
88/UE-91)- zONA vil
(uE-92/ UE -t0s I UE-107/UE-108/UE-112)

ZONA VII

Fabricante LG

Vazão de Ar 1.620m3/h

Modelo ARNU24GTMA2

Capacidade 42.0008TU/h

Quantidade L2

Peso 30,1k9

www.cps.sp.gov.ltr
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia .01208-OO0 " São pauÌo. Sp. Tet,r (11) 3324.3300
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Administração central
Gàbinete da Superintendência

(cv-09) - TAE - LADO A - ZONA Vilt

Fabrica nte Traydus

Vazão 2.264m31h

Modelo VSP-03

Pressão Estática 30mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,75cv

CoÍrente L,67 A

ïensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G5+F5

Peso 4lkg

(cv-10)-rAE- LADO B - ZONA rX

Fabricante Traydus

Vazão 2.559m3/h

Modelo VSP-04

Pressão Estática 30m mCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,7 scv

Corrente 1,674

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G3+F5

Peso 47kE

Caixa de Ventilação
(cv-11) -TAE - LADO C - ZONA XVil

Fabricante Traydus

Vazão !.3L7m1/h

Modelo vsP-02

Pressão Estática 20mmCA

Velocidade de Descarga 7,lm/s
Potência 0,50cv

Corrente 1,19A

r cÍr)al(, / Ìa5e JõUV 5@

Filtro de Ar CLASSE G3+F5

Peso 33kg

Ventilador
(VE-02) - Coord. Lab. Servidor

Fabricante Multivac

Vazão 96m3 /h

Modelo
Ventokìt Muro

100

Pressão Estática 4,8mmCA

Velocidade de Descarga 5,0m/s

Potênciâ 12W

Tensão / Fase 220V 70

Pe5() z,JKg

Ëxaustor

(EX-07) - SanitáÍio - ZONA XX

FabÍicante Multivac

Vazão 240m3 /h
Modelo AXC-1258

Pressão Estáticâ 10mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 63W

Tensão / Fase ZZOV M
Pêso 33kg

Unidade Evaporadora
(uE-Bs/r6rl-zoNA vilt
Fabricante LG

Vazão de Ar 600m3/h

Modelo ARNUl2GTEA2

Capacidade 12.300BTU/h

Quantidade o2

Peso 18kg h

27 /55

www.cps.sp.gov
Rua dos Andradas, 140. Santa Ifigênia.01208-000

.br
São Paulo . SP . Tel.: (.t1) 3324.3300
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Àdministração Central
Gabinete da Superintendência

Unidade Evaporadora

(uE-116/133/13 41 L37 l L66/ L671 - ZONA Vilt

Fabricante LG

Vazão de Ar 900m3/h

Modelo ARNU24GTPA2

Capacidade 24.2OOBrU/h

Quantidade 06

Peso 25,3kg

Unidade Evaporadora

(UE-

136 | t38 / L39 h40 / L4L I L42 I L62l t63 / t6s / 7681

- zoNA vilt
Fabricante LG

Vazão de Ar 960m3/h

Modelo ARNU2SGTPA2

Capacidade 28.000BTU/h

Quantidade 10

Peso 25,3kg

Unidade Evaporadora

{uE-L43/7441L4sl146} - ZONA Vill

Fabricente LG

Vazão de Ar L.7 4Om3 lh
Modelo ARNU36GBGA2

Capacidade 36.2008TU/h
í)rrârìii.{âÍla NR

Feso 38kg

Unidade Evaporadora

(UE-

Lt3 | tL4 | Lts I tLs / Lzo / Lzt h22 / L23 I t24 | L2sl

- zoNA vilt

lL26/1291L3O/L31l132) - ZONA vilr
Fabricante LG

Vazão de Ar 1.260m3 /h
Modelo ARN U36GTNA2

Capacidade 36.200Bru/h
í(

Peso 28kg

Unidade Evaporadora

{uE-tr7 / LLsl t27 / t28/ t64l - ZONI' vilt

Fabricante LG

Vazão de Ar '1".620m3 /h
Modelo ARNU42GTMA2

Capacidade 42.OOOBTU/h

Quantidade 05

Peso 30,1k9

Unidade Evaporadora

(UE-

tsL I Ls2 | Ls3 I Ls4l Lss I ts6 hs7 | Lsg I Lss I L6ol

- zoNA vilt
Fabricante LG

Vazão de Ar 2.370m3 /h
Modelo ARNU4SGBRAz

Capacidade 48.1008TU/h

Quantidade 10

Peso s3kg

28lss

www.cps.sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140. Santa Ifigênia .01208-000. São pauto. Sp " Tet.: (11) 3324.3300
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Administração Central
Gabinete da superintendência

3S PAVIMENTO:

unidade Eva poradora

{uE-L47 /L481149/1s0) - ZONA XVt

Fâ bricânte LG

Vazão de Ar 3.000mi/h

Modelo URNU76GB8A2

Capacidade 76.4008TU/h

Quantidade o4

Peso 87kg

Exaustor

(EX-10) - Exaustão Copa - ZONA XX

Fabricante Multivac

Vazão 453mr /h
Modelo AXC-1508

Pressão Estática 10m mCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 75W

Tensão / Fase 220V 3a

Peso 2,5 kg

Caixa de Ventilação
(cv-12) -TAE - IADO A-ZONA XX

Fabricante Traydus

Vazão 2.84Im3lh
Modelo VSP-05

Pressão Estática 30mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 1,0cv

Corrente 1",744

Tensão / Fase 380V 30

F tro de AÌ CLASSE F5+G3

Peso 55kg

Caixa de Ventilação

(cv-13) -TAE - LADO B - ZONA XVil

Fabricante Traydus

Vazão 2.889m3/h

Modelo VSP-05

Pressão Estática 30m mCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potêncie 1,0cv

Corrente t,744
Tensão / Fase 380V 30

Fiitro cie Ar CLAs5E F5+G3

Peso 55kg

Caixa de Ventilação
(cv-14) - rAE - LADO C - ZONA X

Fabricante Traydus

Vazão 3.396m3/h

Modelo VSP-05

Pressão Estática 35m mCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 1,0cv

Corrente 1,,7 4A

Tensão / Fase 380V 3@

Filtro de Ar CLASSE F5+G3

Caixa de Exaustão

(CE-03) - Vestiários

Fabricante Traydus

Vazão r.962m3/h

Modelo VSE-03

Pressão Estática 20mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,5cv

Corrente 1,19A

Tensão / Fase 380V 30

Peso 40kg

b

2915s

d

www.cps,sp.gov.br
ììua dos Andradas, 140 ó Santa lfigênia .01208 000. Sâo pâuto. Sp. Tet.: (i1) 3324,3300
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Peso 55ks

Admìnistração Central
Gabinete dâ Superintendência

Unidade Evaporadora Unidade Evaporadora

to/5s

b
íì

K
[J

Unidade Evaporadora

(uE-2L2{UE-2L3 IUE-2L4|UE-2L5) - ZONA X

(uE-2L6 | UE-2L7 | uE-2L8 | UE-2IO I Ul-2rtl
ZONA X

Fabricante LG

Vazão de Ar 'J-.740m3 /h
Modelo ARNU48GTMA2

Capacídade 48.1008TU/h

Quantidade 09

Peso 30,1kg

Unidade Evaporadora

(uE-159/UE-170 | UE-t7 L I UE-208 | UE-2O91

ZONA X

Fabricante LG

Vazão de Ar 1.620m3/h

Modelo ARN U42GTNA2

Capacidade 42.0008ru/h

Quantidade 05

Peso 30,1kg

Unidade Evaporadora

luE-L72lUE-L79IUE-180/UE-181) - ZONA X

(uE-182lUE-L83 / uE-184 / UE-tg7lUE-188/UE-

2O2{UE-203Ì -ZONAx
(uE-204/UE-aO'/UE-206) - ZONA X

Fabricante LG

Vazão de Ar L.26Om3/h

Modelo ARNU36GTNA2

Capacidade 36.2008TU/h
qudÍ ,tqirue I+
Peso 28kg

Unidade Evaporadora

(uE-173 luE-L7 4luE-L78/ uE-L85) - ZONA x
(u E-186/uE-194 | UE-r97 / uE-rss / uE-2071

ZONA X

Fabricante LG

Vazão de Ar 960m3/h

Modelo ARNU2SGTPA2

Capacidade 28.0008TU/h

rluanÍoaoe IU

Peso 25,3kg

Unidade Evaporadora

luE-L7s/UE-r76luE-L77 /UE-L89) - ZONA x
(uE-190/uE-L91/UE-201) - ZONA X

Fabricante LG

Vazão de Ar 900m3/h

Modelo ARNU24GTPA2

Capacidade 24.2O0BrU/h

Quantidade 07

Peso 25,3kg

Unidade Evaporadora
(uE-192lUE-19s/UE-196) - ZONA X

Fabricante LG

Vazão de Ar 720m3 /h
Modelo ARNU1SGTEA2

Capacidade 19.100BTU/h

Quantidade 03

Peso 18ks

www,cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140. Santa lfigênia. 01208-000. São paulo. Sp. Ìet.: (11) 3324.3300
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4E PAVIMENTO:

Exaustor

Administra Central
Gâbinete da Superintendência

Unidade Evaporadora
31/5s

(uE-193/UE-200) - zONA XVil

Fabricante LG

Vazâo de Ar 600m3/h

Modelo ARNUl2GTEA2

€apacidade 12.300BTU/h

Quantidade 02

Peso 18kg

(uE-304/UE-3os / UE-306 | UE-3071

Fabricante LG

Vazão de Ar 600m3/h

Modelo ARNUl2GSEL2

Capacidade 12.3008TU/h

Quantidade o4

Peso 19,5k9

Caixa de Ventilação
(cv-15) - TAÊ - LADO A - ZONA Vil

Fabricante Traydus

Vazão 3.034m3/h

Modelo vsP-05

Pressão Estáticâ 30mmCA

Velocidade de Descarga 9,0m/s

Potênciâ 1,0cv

CoÍrente 7,74A

Tensão / Fase 380V 3@

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 55kg

Caixa de Ventilação
(cv-15) -TAE - LADO B -ZONA Xilr

Fabricante Traydus

Vazão 2.664m3 /h
Modelo VSP.O4

Pressão Estática 30m mCA

Velocidade de Descarga 9,0m/s

Potência 1,0cv

Corrente 1",744

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 41kg

Caixa de Ventiiação
(cv-17) -rAE - LADO C-ZONA XX

Fa bricante Traydus

Vazão 3.750m3/h

Modelo VSP-06

Pressão Estática 30mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 1,0cv

Corrente I,744
Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 67kg

Caixa cie Veniiiação
(cv-18) -TAE - LADO A-ZONA Vil

Fabricante Traydus

Vazão 1.840m3/h

Modelo VSP-03

Pressão Estática 30m mCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,75cv

Corrente T,67A

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 41kg

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140. Santa Ifigênia . 01208-000. Sâo pauto . Sp. let.: (11) 3324.3300
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(EX-08) - TAE - LADO A - ZONA Vil

Fabricante Multivac

Vazão 180m3/h

Modelo AXC-125B

Pressão Estática 10mmCA

Velocidade

Descarga

de
5,0m/s

Potência 75W

Tensão / Fase 220V 7@

Peso 2,5kg

(UE-

2s 4 / 2ss | 2s 6 / 2s7 / 2s8 I 25s / 260 I 27 s | 27 6 | 27 7 I 27 8l
zoNA xilt
Fabricante LG

Vazão de Ar r.7 40m3lh

Modelo ARNU48GTMA2

Capacidade 48.1008rU/h

Quantidade LL

Peso 30,1kg

Unidade Evaporadora

(UE-

224 | 22s / 226 | 227 | 23s / 240 / 244 | 24s | 2sL/ 27 tl 27 2l

- zoNA xil
(uE-27 3 / 27 4l - ZO NA Xt I I

Fa bricante LG

Vazão de Ar 7.62Om3 /h
Modelo ARNU42GTNA2

Capacidade 42.000BTU/h

Peso 30,1kg

Unidade Evaporadora
(UE-

232 | 233 | 228 I 22s / 24s / 2so / 2s2 / 242 | 2431

- zoNA xilt

Fabricente LG

Vazão de Ar 1.620m3 /h
Modelo ARNU36GTNA2

Capacidade 36.2008TU/h

Peso 28kg

LJnidade Evaporadora {UE-
zLs / 22o | 22L | 222 | 223 / 234 / 235 | 23L | 248 / 246 | 2531

- zoNA xil (uE-237 /238126712681269/270)
Ëabricante LG

Vazão de Ar 960mi/h
Modelo ARNU28GTPA2

Capacidade 28.0008TU/h

Quantidade 17

Peso 2s,3 kg

Unidade Evaporadora(UE-

23o / 236 / 247 | 26L | 262 | 263 | 264 | 26s | 2661

- zoNA xil
Fabricante LG

Vazão de Ar 900m3/h

Modelo ARN U24GTPA2

Capacidade 24.2OjBTU/h

Quantidade 09

Peso 25,3k9
U

32155

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000. São pôulo . Sp . Tet.ì (11) 3324.3300
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59 PAVIMENTO E ÁTICO:

Unidade Evaporadora

(uE-247) - ZONA xilr

Febricante LG

Vazão de Ar 600m3/h

Modelo ARNUl2GTEA2

Capacidade 12.3008TU/h

Quantidade 01

Peso 1-8kg

Exaustor

(EX-11) -TAE - LADO A- ZONA V[
Fabricente Multìvac

Vazão 685m 
j/h

Modelo AXC-2008

Pressão Estática 10mmCA

Velocidade de Descarga 5,0m/s

Potência 148W

Tensão / Fase 220V 10

Peso 2,5 ks

Unidade Condensadora

(uc-10)

Fabricante LG

Vazão de Ar 29.057 m3 lh
Modelo ARNU340LT2

Capacidade 324.8008ïU/h

Quantidade 01

Peso 745k9

Unidade Condensadora

{uc-02/uco6)
Fabricante LG

Vazão de Ar 34.150m3/h

Modelo ARN U42OLT2

Capacidade 401.700BTU/h

Quantidade 07

Peso 855kg

Unidade Condensadora

( uc-01/uc-04/u co7 / u c-oe I u c-Lzl
FduÍ rLdÍr le L\I

Vazão de Ar 34.150m3/h

Modelo ARNU4SOLT2

Capacidade 4s8.7008TU/h

Quantidade 05

Peso 855kg

Unidade Condensadora

(uc-0s)

raDflcanfe LU

Vazão de Ar 45.534mi /h
Modelo ARNU5OOLT2

Capacidade 477.8OOBTUlh

Quantidade 01

Peso 1.095k9

[Jnidade Condensadora

{uc-0s/uc-11}
Fabricante LG

Vazão de Ar 45.534m3 /h
Modelo ARN U640LT2

Capacidade 611.600BTU/h

Quantidade o2

Unidade Evaporadora

(uE-286)

Fabricante LG

Vazão de Ar 72Om3 /h
Modelo ARNUlSGTEA2

Capacidade 19.100BTU/h

Quantidade 01

a

6
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Administração Central
Gabinete da Superintendência

Caixa de Ventilação
(cv-21)

Unidade Condensadora
(uc-21)

34/5s

Peso 18 kg

Unidade EvaporadoÍa

(uE-28s)

Fabricente LG

Vazão de Ar 900m3/h

Modelo ARNU24GTPA2

Capacidade 24.2}OBrU/h

Quantidade 01

Peso 25,3kg

Unidade Evaporadora

(uE -27 9 | 280 | 28L / 282 / 283 / 2841

Fabricante LG

Vazão de Ar 960m3/h

Modelo ARN U28GTPA2

Capacidade 28.0o0Bru/h

Quantidade 06

Peso 25,3kg

Lavador de Ar
(LA-07)

Fabricante Motovent

Modelo LG-74.'8O / 17.820

Vazão de Ar 'J.3.770m3 /h
Potência 3,0cv

Corrente Nominal 5,02A

ïensão 380V 3@

Peso 1.7s0kg

Exaustor

(EX-20)

Fabricante Motovent

Modelo cLS-710

Vazão t3.77O/h

Pressão Estática 40mmCA

Potência 4,0cv

Tensão / Fase 380V 30

Tipo Límit Load

Peso 332kg

tsxaustor

(EX-21)

Fabricante Motovent

Modelo css-31.5

Vazão 2.soo/h

Pressão Estática 30mmCA

Potência 0,75cv

Tensão / Fase 380V 30

Tipo Limit Load

Peso 2Ikg

Ceixa de Ventiiação
(cv-20)

Fabricante Traydus

Vazão L2.390 m3 lh
Modelo vsP-20

Pressão Estática 30mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 4,0cv

Tensão / Fase 380V 3@

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 192kg

www.cps.sp.gov. br
Rua dos Andrôdas, 140 . Santa lfigênia . 01208-000 . São pauto . Sp. Tel.: (11) 3324.3300
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Fabricante Traydus

Vazão 2.250 m3/h

Modelo VSP-04

Pressão Estática 20mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,5cv

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 47kg

Administração Central
Gâbinete dà Superintendência

Árrco

Unidade Condensadora
(uc-17)

Unidade Condensadora

(uc-23)

35/ss

(D

0

d

Fabricante LG

Vazão de Ar 34.150m3/h

Modelo ARNU44OLT2

Capacidade 420.5008TU/h

Quantidade 01

Peso 855kg

Unidade Evaporadora

( uE-308/30s/31 o / 3Lt | 3L2 | 3L3 | 3L4 | }ts / 316l
-. zoNA x t

FabÍicante LG

Vazão de Ar 1,.740m31h

Modelo ARNU4SGTMA2

Capacidade 48.1008TU/h

Quantidade 09

Peso 30,1kg

Caixa de Ventilação
(cv-ls)

Fabricante Tíaydus

Vazão 4.500 m3lh

Modelo vsP-02

PÍessão Estática 30mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 1,0cv

Corrente 1,7 4A

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso oTkg

Unidade Condensadora

(uc-l6)
Fabricante LG

Vazão de Ar 22.767 m3lh

Modelo ARUN2SOLT2

Capacidade 267.'O}BTU/h

Quantidade 01

Peso 570k9

Unidade Condensadora

(uc-1s)

Fabricante LG

Vazão de Ar 22.767m3lh

Modelo ARU N32OLT2

Capacidade 30s.7008ru/h

Quantidade 01

Peso 570k9

www.cps.sp.gov.ilr
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia . 01208 000. São paulo . Sp. Tet.: (11) 3324.3300



GOVERNO DO ESTADO

I o^-,-.r"- r" r,,,,r-" ,

Administração Central
Gabinete da Superintendência

Fâbricante LG

Vazão de Ar 34.150mi/h

Modelo ARNU4SOLT2

Capacidade 4s8.7008TU/h

Quantidade 01

Peso 855kg

Fabricante LG

Vazão de Ar 6.287 mr /h
Modelo ARU N5OLTz

Capacidade 47.8008TU/h

Quantidade 01

Peso 175kg

Unidade Condensadora

(uc-18)

Fabricante LG

Vazão de Ar 54.534m3/h

Modelo ARU N640LTz

Capacidade 611.6008TU/h

Quantidade rì1

Peso 1.140ks

Lavador de Ar

(LA-o1)

Fabricante Motovent

Modelo LG-324O / 3960

Vazão de Ar 3.294m3lh

Potência 0,7 5cv

corrente Nominal 'J-,67 cv

Tensão 380V 30

Peso 585kg

Lavador de Ar
(L -o2lo7losl

Fabricânte Motovent

Modelo LG-25000

Vazão de Ar 21.580m3/h

Potencra 7 ,scv
Corrente Nominal 'l-L,54cv

Tensão 380V 30

Peso 950kg

Lavador de Ar
(LA-03/04)

Fabricante Motovent

Modelo LG-8800 / 12000

Vazão de Ar 8.928m3/h

Potência z,ocv

Corrente Nominal 3,5 3cv

Tensão 380V 3d

Peso 750k9

[Jnidade Condensadora

{vc-221
Fabricante LG

Vazão de Ar 22.767 m3 lh
Modelo ARUN3OOLT2

Capacidade 286.600BTU/h

Quantidade 01

Peso 570kg

Lavador de Ar
(LA-0s)

Fabricante Motovent

Modelo LG-4665 /s702
Vazão de Ar 4.176m3 /h
Potência 0,75cv

Corrente Nominal '1,67 cv

Tensão 380V 30

Peso TIOkg

^ VJ\

ú

36/s5
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Lavador de Ar

(LA-06)

Fabricante Motovênt

Modelo LG-233s / 28s0

Vazão de Ar 2.808m3/h

Potência 0,75cv

Corrente Nominal L,67 cv

Tensão 380V 3@

Peso 435k9

Administração Central
Gabinete da Superintendência

Caixa de Ventilação

lcv-22/23/241- TAE - LADO A - ZONA vil
Caixa de Ventilação
(cv-28)

37 /s5

N-ì
J

ú

Exeustor

(Ex-12)

Fabricante Projelmec

Modelo CLS-355

Vazão 3.294m3 /h
Pressão Estática 40mmCA

Potência 1,0cv

Tensão / Fase 380V 3@

Tipo Limit Load

Peso 101kg

Exaustor

{EX-13/18/1e)
Fabricante Projelmec

Modelo cLS-900

Vazão 21.580m3/h

Pressão Estática 45mmCA

Potência 7 ,scv
Tensão / Fase 380V 30

Tipo Lìmit Load

Peso 600k9

Exaustor

(EX-14l15)

Fabricante Projelmec

Modelo cLS-900

Vazão 8.928m3/h

Pressão Estática 40mmCA

Potência 3,0cv

Tensão / Fase 380V 30

Tipo Lìmit Load

Peso 200kg

Exaustor

(EX-1s)

Fabricante Projelmec

Modelo cLs-400

Vazão 4.I76m3lh

Pressão Estática 30mmCA

Potência 1,0cv

Tensão / Fase 380V 30

Tipo Limìt Load

Peso 101k9

Exaustor

(EX-17)

Fabricante Projelmec

Modelo cLs-355

Vazão 2.808m3/h

Pressão Estática 30mmCA

Potência O,7 Scv

Tensão / Fase 380V 30

Tipo Limit Load

Peso 80kg

www.cps.sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140. Santa Ifigênia. 01208 000. São pauto. Sp. Tet.: (11) 3324,3300
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Fabricante Traydus

Vazão \9.422m3 /h
Modelo vsc-30

Pressão Estáticâ 40mmCA

Velocidade de Descarga 9,0m/s

Potência 7 ,Scv

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 2s0kg

Fabricante Traydus

Vazão 3.7 6Om3lh

Modelo VSP-6

Pressão Estática 20mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,75cv

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 67ke

Caixa de Ventilação
(cv-2sl26l

Fabricante Traydus

Vazão 8.040m3/h

Modelo vsc-14

Pressão Estática 20m mCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 2,Ocv

Tensão / Fase 380V 3@

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso 136kg

Caixa de Ventilação

(cv-27lzsl
Fabricante Traydus

Vazão 2.527 m3 /h
Modelo vsP-05

Pressão Estática 20mmCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência O,7 Scv

Tensão / Fase 380V 30

FiltÍo de AÍ CLASSE G4

Peso 55ks

Caixa cie Veniiiação
(cv-2s)

Fabricante Traydus

Vazão 3.294m3 /h
Modelo VSP-05

Pressão Estátice 20m mCA

Velocidade de Descarga 8,0m/s

Potência 0,75cv

Tensão / Fase 380V 30

Filtro de Ar CLASSE G4

Peso sskg

4. VISTORIA NOS EQUIPAMENTOS

38/55
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4.L. Vìstoria mensal dos equipamentos em operação, assessoria técnica, e serviços gerais

nas instalações e equìpamentos mecânicos, compreendendo os sistemas de ar condicionado e

refrìgeração, de exaustão e de ventilação e respectivos sistemas de automação, entre outros

descritos nestas especificaçóes técnicas, objetivando maior vida útil para os equipamentos.

5, MANUTENçÃO DOS EQUIPAMENTOS

5.1, A manutenção preventiva e corretiva deverá ter por finalidade verìfìcar e manter os

equipamentos em condíções de operação, incluindo ajustes às especificações do fabricante.

Para execução da manutenção preventiva e corretiva, os êquipamentos ficarão à disposição da

CONTRATADA em dia útil de segunda a quinta-feira, das 8h00 às 18h00 e sexta-feira das 8h00

às 17h00, obedecendo às 44 horas semanais regulamentadas pela CLT e para atendimento e

suporte remoto de 24 horas excluído em caráter emergencial através de contato por telefone
de pla ntão.

6. OPERACIONALIZAçÃO DA MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA:

6.1. A CONTRATADA deverá executar a manutenção preventiva e corretiva nos

EQUIPAMENTOS, de forma a mantê-los em perfeito estado de funcionamento e perfeìtas

condições de segurança, seguindo, para tanto, o Plano de Manutenção Preventiva - PMP.

6.2. Os serviços relacionados no Plano de Manutenção Preventiva - PMP, são referenciaÌs e

sugestivos pela CONTRATANTE e deverão obrigatoria mente ser executados, não se tornando,
entretanto, fator impeditivo ou restritivo para a realização de outros trabalhos, verificações,

testes etc., que a empresa julgue necessários para propiciar a perfeita operação e segurança

dos EQUIPAMENTOS,

6.3. A empresa CONTRATADA deverá realizar os serviços de assístência corretiva, por meio

do envio de técnico ao local da instalação, a pedido da CONTRATANTE, para eliminação de

falhas e/ou outras providências, tantas vezes quantas forem necessárias, com a utilização de

ferramentas apropriadas, de acordo com as recomendações do fabricante.

6.4. Na ocasião da realização da manutenção corretiva a CONTRATADA deverá preencher o

impresso próprio de atendimento, onde deverão constar os dados gerais - marca, modelo, n.e

da obra, ìocal de instalação, defelto reclamado, servÍço realizado, técníco que prestou

atendimento, data e horário, sendo que uma via do respectivo impresso deverá ser
encaminhado para o Gestor da Unidade de Ensino.

39/55
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6.5. A CONTRATADA deverá, no momento da manutenção preventiva mensal ou corretiva,

com ou sem substituíção de peças, executar os devidos testes, lubrificações, regulagens,

ajustes, limpezas e reparos necessários.

6.6. Os servìços mencionados no subitem supra, acompanhados da aplicação de quaisquer

materiais complementares necessários aos trabalhos tais como ferramentas, instrumentos de

medição, lubrificantes, graxas, produtos de limpeza (não tóxicos, não inflamáveis, inodoros e

bìodegradáveis), isolantes, tintas etc., correrão às expensas da CONTRATADA,

6,7. Em câso de substituìção de peças, destinadas a recolocar os equipamentos em

condições normais de segurança e funcionamento, a CONTRATADA deverá seguir os

procedimentos abaixo relacionados:

6.7.1. Após avaliar o equipamento, a CONTRATADA elaborará orçamento detalhado,

contendo:

(l) as peças a serem substÍtuídas;

(ll) os códigos do fabrìcante;
(lll) os modelos;

(lV) as respectìvas marcas;

(V) as especificações técnicas;

(Vl) as qua ntidades e

(Vll) (Vll) os valores.

6.7.2. O respectivo orçamento será encaminhado ao fiscaldo contrato, da CONTRATANTE, para

fins de anáìise, verificação da pertinência da substÍtuição das peças e solìcitação de, no

mínimo, outíos 02 (dois) orçamentos à empresas da mesma área de atuação da

CONTRATADA e/ou fornecedoras das peças.

6.7.3. O fiscal do contrato, da CONTRATANTE, deverá avaliar o orçamento, em relação às

peças/ componentes, acessórios e demais itens considerados necessários à manutenção,
solicitando, se necessário, informações complementares, como fotos do equipamento
ou la udo técn ico.

6.7.4. Após a obtenção dos orçamentos, a CONTRATANTE providenciará a compra das peças

necessárias ao resta belecimento normal do equipamento, entregando-as à

CONTRATADA para iniciar os serviços de substituíção delas.

4íl)5

l)
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6.7.5. A CONTRATADA deverá indicar, por meio de Reìatório Técnico, quais foram as peças e

componentes substituídos, seus QUANTITATIVOS E ESPECIFICAçÕES, a fim de permìtìr

que a CONTRATANTE tenha um relatórìo histórico de troca de peças de cada

equipamento.

6.7.6. As peças substituídas deverão ser entregues à CONTRATANTE

7. DO ATENDIMENTO

7.L. IAaOCle!Ëg Pleyen.!rya: tem por objetivo evitar a ocorrêncìa de defeitos em todos os

componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de segurança e em

perfeito estado de funcionamento, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas,

inclusive dos fabricântes, devendo ser executada em duas etapas:

13 Etapa (lnspeção): Verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa

(rotina) de manutenção recomendado pelos fabricantes dos equipamentos;

2e Etapa (Revisão): Verificações (parciais e/ou totais) programadas das instalações para fins de

reparos, limpeza e/ou reposição de componentes.

7 .L.L. A manutenção dos equipamentos e instalações será executada obedecendo às rotinas

defínidas nas ROTINAS MíNIMAS DE MANUTENçÃO PREVENTTVA (7.L.7.3), assim como as

prescrições do fa brìca nte.

7.1".2. A CONTRATADA deverá executar manutenção preventiva mensal nos equipamentos,

de forma a mantê-los em perfeito estado de funcionamento e perfeitas condições de

segurança/ em consonância com o Plano de Manutenção Píeventiva - PMP de que trata o item
7,1.7 deste Termo de Referência. No curso dos trabalhos de prevenção, os equipamentos não

deverão ficar inoperantes, em hipótese nenhuma, durante o horário normal de expediente (de

segunda a quìnta-feira, das 8h00 às 18h00 e sexta-feira das 8h00 às 17h00).

7.1.3. Os serviços relacionados no Plano de Manutenção Preventiva - PMP (item 7,1.7 deste)

são referenciais e deverão ser obrigatoríamente executados, não se tornando, entretanto,
fator impeditivo ou restritivo para a realização de outros trabalhos, verificações, correções e

testes que a CONTRATADA julgar necessários para propiciar a perfeita operação e segurança

dos EQUIPAMENTOS, devendo a CONTRATADA justificar eventual inexecução.

4t{55
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7.'L.4. As manutenções preventivas deverão ser executadas no horário normal de êxpediente,

de segunda a qulnta-feira, das 8h00 às 18h00 e sexta-feira das 8h00 às 17h00, de modo que

não prejudique o funcionamento das atividades da CONTRAïANTE. Ainda assim, sempre que

necessáriô este procedimento poderá ser realizado fora do horário normal, independente do

equÌpamento, não implicando em qualquer ônus para a CONTRATANTE. Deverá ser realizada

em intervalos de 30 (trinta) dias corridos, com tolerância máxima de 03 (três) dias, no período

de segunda a sexta-feira, em horário a ser definido pela CONTRATANTË.

7.1.5. A CONTRATADA deverá, no momento da manutenção preventiva mensal ou corretiva,
executar os devìdos testes, Iubrificações, regulagens, ajustes, limpezas e reparos necessários,
para colocar os equipamentos em condições de uso.

7.L6. Os serviços mencionados no subitem acima, acompanhados da aplicação de quaisquer

materiais de consumo e complementares necessários aos trabalhos, tais como ferramentãs,
instrumentos de medição, lubrificantes, graxas, produtos de limpeza (não tóxicos, não

inflamáveis e biodegradáveis), isolantes, tintas, incluído transporte, correrão às expensas da

CONTRATADA.

7.7,7. Plano de Manutenção Preventiva - PMP

7.L.7 .L.As rotinas de manutenção preventiva relacionadas a seguir são apenas uma referência
para execução dos serviços, devendo a CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a

contar do início da execução dos serviços, providenciar TODAS as demais ações que forem
necessárias para manter o efetivo funcionamento dos equipamentos ou para otimizar os
processos, seguindo recomendação dos fabricantes. Tais rotinas complementares deverão ser
encaminhadas por escrito para aprovação prévia da CONTRATANTE, de forma a verificar sua

adequação.

7.1.7.2.4 CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, modifÍcar as rotinas ou a periodicidade,
bastando comunicar por escrito à CONTRATADA, a qual terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis para promover os acertos necessários.

7.1.7.3.4 Tabela abaixo apresenta as rotinas mínimas de manutenção preventiva mensaís: lr

Verificar isolamento interno da máquina

ElÍminar focos de ferrugem na estrutura e painéis da máquina
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Verifícação do ventilador e do motor evaporador

VerifÍcar se as polias estão presas aos eixos (caso existente)

Verificar tensão nas correias (caso exìstente)

Verificar aperto do suporte do motor do ventilador

Lubrificar mancais do motor e ventilador (caso existente)

Limpar pás do ventllador

Limpar bandeja de água condensada

Limpar filtros de ar

Limpar ralo de coleta de água condensada

Lìmpar serpentina de resfria mento

VerifÍcar os contatos das chaves magnéticas

Verìficar e anotar isolamento do motor
Apertar todos os terminais

Apertar todos os fusíveis

Verificar operação das chaves magnéticas

Verificar estado dos rolamentos do motor e ventilador
Verificar vazamento de fluido refrigerante nas linhas frigoríficas

Verificar nível de óleo no compressor (se semi-hermético)

Verificar e anotar pressão da bomba de óleo (se semi-hermético)

Verif ica r operação do com pressor

Verificar vazamento de óleo no compressor

Eliminar vibrações nas linhas frigoríficas

VeriÍicar estacjo cie iocias as váivuias cie serviço

Registrar as pressões - alta, baixa e óleo

Verificar bulbo e capilar da válvula de expansão

Verificar operação de válvula de expansão e registrar su peraquecimento

Verifìcar operações dos controles de segurança

Verificar operâção dos termostatos e umidostatos

Verificar estado dos filtros secadores

Verificar funcionamento da válvula solenoide

VerifÍcar aparecimento de bolhas no visor de líquido
Verificar e anotar correntes e voltagens

Limpar condensador (es)

Anotar temperatura de insuflamento e anotar temperatura ambiente
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7.2. Manutencão Corretive: tem por objetivo o resta belecimento dos componentes dos

equipamentos às condições ideais de funcionamento, eliminando defeitos mediante a

execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, bem como substituição de peças,

componentes e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos ou defeituosos, o que

deverá ser atestado por meio de laudo técnico específico, assinado pelo Engenheiro

responsável da CONTRATADA, o qual deverá conter a discriminação do defeito.

7.2.1,. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de assistência corretiva, por meio do envìo

de técnÍco ao local da instalação, a pedido da CONTRATANTE, para eliminação de falhas e/ou
outras providências, tantas vezes quantas forem necessárias.

7.2.2. A manutenção corretiva deverá ser realizada no período de segunda a quinta-feira, das

8h00 às 18h00 e sexta-feira das 8h00 às 17h00, para a recolocação dos EQUIPAMENTOS em

funcìonamento normal e/ou outras provìdências. Os chamados deverão ser atendidos em até

02 (duas) horas, após a solicitação da assistência. A regularização da operação deverá ocorrer
em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da comunicação da inoperância. Caso haja

a necessidade de reparo dos EQUIPAMENTOS em laboratórlo ou bancada e não houver a

possibilidade do cumprimento do prazo estipulado acima, a CONTRATANTE poderá ampliar
este prazo até a definitiva solução do conserto. A manutenção corretiva será realizada sempre
que necessário e a qualquer tempo, devendo a CONTRATADA comunicar imediatamente os
problemas identificados à CONTRATANTE, solicitando autorização para execução dos servìços.

7 .2.3. Em situações específicas que requeìram maior tempo para a regularização da operação

dos equipamentos, deverão ser comunicadas e justificadas formalmente ao fÍscal do contrato,
da CONTRATANTE.

7.2.4. A manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais de consumo
e transportes necessários para fazer tal manutenção.

7.2.5. Parc cada evento de manutenção corretivã identificado, deverá ser gerada

ìmediatamente uma Ordem de Serviço Corretìva, independente da data de conclusão do
se rviço.

7.2.6. Na ocasÍão da realização da manutenção corretiva a CONTRATADA deverá apresentar
relatórìo de atendimento, onde deverão constar os dados gerais - marca, modelo, ne da obra,
local de instalação, defeito reclamado, serviço realizado, técnico que prestou o atendimento,
data e horário, sendo que uma via deverá permanecer com a CONTRATANTE.
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7 .2.7. Não será justificativa da não normalização dos equìpamentos: imprudência,
incompetência ou negligência da CONTRATADA; má conservação das ferramentas,

equipamentos ou aparelhos de medição da CONTRATADA; falta de material de consumo;

inca pacídade em realizar testes.

8. ATÊNDIMENTO DE PLANTÃO

8.1. Deverá ser realizado no período de segunda a sexta-feira, e aos sábados, domingos e
feriados em período integral, para os casos emergenciais, como pane no sistema ou outras
provìdências para normalização inadiável do funcionamento dos EQUIPAMENTOS.

9. SERVTçOS DE ASSESSORTA TÉCNtCA

9.1,. Revisão, atualízação e acompanhamento diário da execução das rotinas do Plano de

Manutenção, Operação e Controle (PMOC) dos sistemas de climatização, conforme
exigido na Portaria GM/MS no 3.523 de 28.08.1998, do Ministério da Saúde, Resolução

Complementar ne09/2003 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), da

ABNT NBR 13.971 (Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação -

Manutenção Programada) (Embasamento Legal: Artigo 1e da Leì Federal 13.589/18,
Artigo 6e da Portaria 3.523/98 do Ministério da Saúde). No PMOC deve conter no mínimo
os seguintes itens:

Plano de ação em caso de emergências;

Desenhos organizados para consulta do as-buit do sistema de a r-cond icÍonadoj

Relação das rotinas do sistema com as evidências de execução;

Relação de ambientes definidos com as respectivas áreas e cargâs térmicas;
Número de ocupantes fixos e flutuantes descrítos;

Descrição dos dados completos da empresa e do mantenedor do ar-condìcionado

LL.].
9.7.2.

9.1.3.

9.'t.4.

9.1.5.

9.1.6.

9.2. Atender a Lei Municipal ne 13.725, de 09 de janeiro de 2004 do Código Sanitário do
Município de São Paulo e legislação correlata - nos artigos 15e e 100 e Decreto ne 57.486
de 1e de dezembro de 2016, art.18-A e atender ainda as orientações técnicas da

Resolução RE no 09 de 16/01,/2003, da Resolução CONAMA no 003 de 28/06/1990, da
NBR 13.971 - Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação -

Manutenção Programada, da NBR 10085 - Medição de temperatura em
condicionamento de ar e demais normativos pertinentes à área;

9.3 A CoNTRATADA deverá fornecer a documentação dos produtos químicos usados
manutenção e limpeza dos equipamentos - Registro no Ministérìo da Saúde, Ficha de

4sls5
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Segurança de Produtos Químicos e Ficha Técnica de utilização; (Embasamento Legal:

Artigo 5" ìtem b) da Portaria 3.523/98 do Ministério da Saúde, Decíeto 2657/98 e Portaria

220 de 2011. do TEM);

9.4. Relatórios semestrais das análises microbiológicas, físico-químicas do ar inteíno,

realizadas por laboratório acreditado pelo INMETRO ou REBLAS / ANVISA na norma

ABNT NBR ISO/lEC 17.025; (Embasamento Legal: Resolução 09 de 1,6/01,/2003; Artigo 2"

Resolução SMA 100 da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo);

9.5 Relatório de análise da bactéria de Legionella no sistema de água de condensação das

torres de resfriamento (quando houver), realizadas por laboratório acreditado pelo

INMETRO ou REBLAS/ANVISA na norma ABNT NBR ISO/lEC 17.025; (Embasamento Legal:

Artigos 196, I97 e 225 da Constituição Federal Brasìleira; Artigo 2" Resolução SMA 100

da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo);

9.6. A CONTRATADA deverá buscar processos de trabalho, operação e manutenção que

otimìzem o uso dos sistemas de ar condicionado visando atender ao usuário

satÍsfatoriamente, reduzìr o consumo de energia, buscar a utilização e reposição de gás

refrigerante que não agridam a camada de ozônio e atendam, no que couber, à lnstrução

Normativa nç3,, de 19/OL/2O10, da Secretaria de Logística e Tecnologia da lnformação

do MinÌstério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os cíitérios de

sustentabilidade âmbiental na aquisição de bens, contratação de servìços ou obras pela

Administração Públìca Federal direta, autárquica e fundacional.

10. HORÁRrOS DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

10.1. Horário normal de trabalho

10.1.1 De segunda a quinta-feira das 8:00 às 18:00 horas e sexta-feira das 8:00 às 17:00
horas, obedecendo às 44 horas semanais regulamentadas pela CLT,

10.1.2 Efetuar mensalmente os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA nos equipamentos,
procedendo à verificação e, se necessário, testes, regulagem e pequenos repaÍos, a fim de
proporcionar funcionamento eficiente seguro e econômico.
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10.1.3 Atender chamado da CONTRATANTE, para atendimento e suporte remoto 24 horas em

caráter emergencial através de contato por telefones de plantão, para regularizar

anormalidades de funcionamento, procedendo à MANUTENÇÃO CORRETIVA.

1-0.1.3 Efetuar testes, conforme legislação em vigor e normas da CONTRATADA

10.2 FoÍa do Horário normal de trabalho
L0.2.1 Manter, meios de contato imediato, quantos forem necessárìos, destinâdos

exclusivâmente a atendimento de chamados para normalização inadiável do funcionamento

do(s) sistema (as).

10.2.2 Na hipótese de que a normalização requeira dispêndio de mão de obra em maior
quantidade que a razoável, ou materiais não disponíveis no Estoque de Emergência, a

regularização será postergada para o dia útíl imediato, durante o horário normal de trabalho
da CONTRATADA.

LL. LOCATS ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVTçOS OBJETO DA L|C|TAçÃO

L2. OBRTGAçÕES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

12.L Para a prestação dos serviços de manutenção de ar condicionados cabe à

CONTRATADA:

12.1.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação

vigente;

12.1.2 Designar por escrito no ato do recebimento da autorização de Serviços, responsáveis
que tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste
contrato;
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Item
Códico Unidade Endereço Completo

Quant.
Equip.

001
Administração

Centra I

Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia,01.208-000,

São Paulo/SP, Telefone: (11) 3324-3300
J:'V

260
Etec Santa

lfigên la

Rua General Couto de Magalhães, 145, Santa

lfigênia, 0l-212-030, São Paulo/SP
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l-2.1.3 Disponibilizar profissìonais em quantidade necessária, e garantir que as pessoas estão

em conformidade com a legislação vigente.

12.1.4 Atender de imedìato às solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

12.1.5 lnstruir seus técnicos quanto às necessidades de acatar as orientações da

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e

Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da CONTRATANTE;

t2.2 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento

dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;

L2.3 Propiciar aos empregados, condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos

sêrviços, fornecendo-lhes:

a) u niformes e crachás;

b) equipamentos de segurança no trabalho EPI's e EPC'S;

c) equìpamentos e ferramentas adequadas à execução dos serviços.

12.4 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e
enca rgos;

12.5 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observãda na área onde estão

insta lados os equipamentos;

L2.6 Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio
e supervìsão dos serviços, movidos a combustíveis que causem menor impacto ambìental,
visando à redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferenciâlmente movidos a

álcool ou gás natural veicular (GNV);

'J.2.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;

L2.8 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em
sua ha bilitação.
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12.9 A CONTRATADA, nos termos da legisìação trabalhista e previdenciária deve proceder as

anotações e registros pertìnentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo

exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em
qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por

empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a CONTRATADA.

12.10 lnformar através da ordem de serviço, o histórico das ações tomadas, e caso o equipamento

não possa ser colocado em funcionamento imedìatamente, será informado sobre as

providências que serão adotadas e a previsão do término do reparo;

L2.l"1 lnformar qualquer ocorrência de alterações de normas ou legislações vigentes que

digam respeito à segurança e/ou desempenho dos equipamentos, propondo às respectivas

atualizações.

12.12 Apresentar laudos técnicos em relação à análìse química e biológica do ar:

1.2.1-2.1Realizar a coleta de dados da qualidade do ar interno, no sexto e no décimo segundo

mês de vigêncía do contrato, conforme Resolução Ne 9 da ANVISA, os ambientes a serem

analisados/avaliados serão definidos a critério do fiscal da Unidade Escolar da CONTRATANTE,

sendo que o Laudo a ser apresentado deverá contemplar as seguintes análises:

12.12.t.1 Contaminação Microbiológica; Concentração de Dióxido de Carbono;

Temperaturas; Umidade; Velocidade do Ar; Concentração de Aerodispersoides.

L2.'J.2.2 Em relação aos procedimentos de amostragem, medições e análises laboratoriais,
considera-se como responsável técnico, o profissionalque tem competência legal para exercer
as ativìdades descritas, sendo profissional de nível superior com habilitação na área de química

(Engenheiro químico, Químico e Farmacêutico) e na área de biologia (Biólogo, Farmacêutico e

Biomédico) em conformidade com ã regulamentação profissional vigente no país e

comprovação de Responsa bilídade Técnica - RT, expedida pelo órgão de Classe. As análìses

laboratoriais e sua responsa bilidade técnica devem obrigatoria mente estar desvinculadas das

atividades de lìmpeza, manutenção e comercialização de produtos destinados ao sistema de
climatização.
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12.f2.3 O Laudo Técnìco Laboratorial deverá ser emitido e assinado por Responsável Técnico

devidamente credenciado por um lnstituto de Pesquisa, Fundação vinculada ou/a Universídade

ou outra do gênero e reconhecida pelos órgãos competentes.

12.13 Como forma de manutenção preventiva a CONTRATADA deverá efetuar e apresentar,

no sexto e no décimo segundo mês de vigência do contrato a análise termográfìca completa de

todos os quadros elétricos dos sistemas que compõem o objeto da licitação.

I2.I3.L A CONTRATADA deverá entregar relatório detalhado e em cores das leituras obtidas
na análíse termográfica referÍda no item anterior, com recomendações precisas de
providencias para correções dos defeitos porventura encontrados e execução dos defeitos por

parte da CONTRATADA sem ônus adicional para a CONTRATANTE. O prazo para entrega do

relatório é de 20 (vinte) dias úteìs após a execução da análise termográfica.

12.13.2 Análises termográficas eventuais deverão ser realizadas sempre que ocorrerem sÍnais

de aquecimento anormaì em dispositivos, equipamentos e instalações, sem ôn us adicional para

a CONTRATANTE.

12.14 Todas e quaisquer manutenções desta licitação deverão ser executadas conforme as

Leis e Normas vigentes.

13 OBRTGAçÕES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATANTE

1-3.1 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato,
permítindo livre acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus

empregados em serviço.

13.2 Assegurar o livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA aos locais onde

serão executados os seÍviços, prestando-lhes os esclarecimentos que eventualmente venham

a ser solicitados.

13.3 Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução do presente

Contrato.

L3.4 Dar providências às recomendações da CONTRATADA, concernentes às condições e uso
correto do(s) equipa mento(os); divulgar orientações e fiscalizar procedimentos.
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Efetuar a programação da manutenção preventiva a ser executada pela Contratada.13.5

13.6

L3.7

13.8

Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados

lndicar, formalmente, o fiscal para acompanhamento da execução contratualj

Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da

data de início da execução dos serviços;

13.9 Encaminhâr a liberação de pagamento das faturas da prestação de servìços aprovadas;

13.10 lndica r instalações sanitárias;

14 FrscAUzAçÃo E CoNTROLE DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

L4.L Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de

todos os serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma

restrinja a plenitude dessa responsa bilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização

sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:

14.1,.'J, Iü livre acesso aos locais de execução do serviço;

l-4.1.2 Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também:

1,4.1,.2.1 Realizar a supervisão das atívidades desenvolvldas pela CONTRATADA,

efetiva n do avaliação periódica;

1.4.1.3 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

14.1.4 Não permitir que o técnico responsável pelos serviços execute tarefas em desacordo
com as preesta belecidas;
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14.1.5 Fazer exigências à CONTRATADA, sempre que julgar necessário, para a proteção da

integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim

como dos seus bens, das suas propriedades e do meÌo ambiente;

15. REALtzAçÃo Dos LAUDoS

15.1. Para a realização dos Laudos seguem as seguintes informações de referência

L5.1..1 Resolução-RE ne 176, de 24 de outubro de 2000, da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - Anvisa, do Ministério da Saúde (estabelece critérios e metodologias de análise para

avalìar a qualidade do ar interior em ambientes climatizados artificialmente de uso público e

coletivo e relaciona as principais fontes poluentes químicas e bìológìcas).

1"5.1.2. Portaria ns 3.523/GM, de 28 de agosto de 1998, da Agência Nacíonal de VigÍlância

Sanitária - Anvisa, do Ministério da Saúde (estabelece procedimentos de verificação visual do

estado de limpeza e manutenção da integridade e eficiência de todos os componentes dos

sistemas de climatízação para garantir a qualidade do ar e prevenção de riscos à saúde dos

ocupa ntes de ambìentes climatizados).

Elabo rado por Aprovo o Termo de Referência.

FÁBIo RoBERTo IGRIssIs

Assessor Técnico Administrativo lll

ARMANDO NATAL MAURICIO

Chefe de Gabinete
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nrsoluçÃo eue DtspÕE soBRE MULTAS E pENALtDADES ADMtNrsrRATIvAs

Resolução SDECTI Ne 12, de 28-3-2014. ( * )

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ns 8.666, de 21 de
junho de 1993 e ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual ns 6-544, de 22 de
novembro de 1989, no âmbito da Secretarìa de Desenvolvimento Econômìco, Ciência,
Tecnologia e lnovação

o SECRETÁRro DE DESENVoLVTMENTo EcoNôMrco, ctÊNctA, TECNoLoctA E rNovAçÃo, com
fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ne 31.138, de 09 de janeiro de 1990, RESOLVE:

Art. 1e. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ns

6.544, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ne 8.666, de
21, de junho de 1993, e no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17, de julho de 2002, serão
observadas as disposições desta Resolução.

Art. 2e. A recusa injustíficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retìrar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela AdmÍnistração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5e desta Resolução.

Art.3e. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contrâtado à multa
de mora, observado o seguinte:
I- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:
a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dìa de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia
de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décímos
por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não
cumprida;
b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados
sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e
c) para contratos com valor de igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor
dìário do contrato;
lll - em se tratando de serviços contínuos: multã de 30% (trinta por cento) por dia de
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.
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5 1e. O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por
cento) do saldo financeiro ainda não realizado do contrato.
5 2e. A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir
do prìmeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art.4e. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
segu inte:
I - em se tratando de compras ou de prestação de servÍços não contínuos: multa de 10% (dez
por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:
a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não
cumprida do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do
contrato;
lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.

Art. 5e. A Ìnexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:
| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20%
(vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato;
ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:
dl pdrd LurrtÍdtus com valoT Oe ate K> _[UU.UUU,UU (Cem mtl reats): multa Oe ZUTo (VtnÌe por
cento) incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de L5% (quìnze por cento) incidente sobre o valor global do
contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de LO% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art. 6e. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa,
o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notíficação.
51e. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre
o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da
penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.
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5 2e. A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do
Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual
o valor da multa sofrerá correção monetária.
$ 3e. o adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qr-ral caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.
5 4e. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da
notificação do adjudicatário ou contíatado.

Art.7e. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.
5 1e. Se a multa aplícada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o
contratado responderá por sua complementação, medìante descontos nos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.
5 29. lnexistindo pagamentos a serem realìzados, o contratado recolherá o valor ao cofre
público estadual, na forma prevista na legislação em vigor.
S 3e. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as
providências pertìnentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8s. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das
demais sanções administrativas previstas na Lei Federal ns 8.666, de 1993, na Lei Federal ns
10.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9e. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelêcidas nesta
Resolução, cujo texto deverá ìntegrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.
Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. 1L. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a

Resolução SCTDE -1, de22 de fevereiro de 1994.
(* )Republicada por ter saído, no DOE, de 29-03-2014, Seção t, páginas,1,16 e !L7, com
incorreções no origina l.
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